
INDICAÇÃO Nº 1456, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, a viabilização de Reforma e Ampliação da Escola Municipal Irene Zanetti Fonseca, no município de Parisi. 
JUSTIFICATIVA

Tal indicação se faz necessária, para oferecer aos alunos da Escola Municipal Irene Zanetti Fonseca melhoras na infraestrutura e no atendimento às Normas da ABNT de Acessibilidade a fim de que alunos, professores e munícipes com mobilidade reduzida participem de atividades cotidianas visando sua locomoção dentro da Escola Municipal. Salientamos ainda que as salas de aula não são suficientes para atender o constante aumento de alunos; a localização dos banheiros dentro do prédio é inadequado, a biblioteca não tem um espaço e também não há salas disponíveis para o reforço escolar.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para com o município de Parisi. Promover a educação é fundamental para a construção de um mundo socialmente mais justo e equânime.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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